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RICARDO OTERO ANOEDO SENIOR 

~IINISTERIO DO INTERIOR 

Territ6rio Federal do Amapi 

IJEC RETO (P) N9 0117 de 02 de fevereiro de 1988 

O Governador do Ter r it6rio Federal do Amapi ,usando das 
ntrihuiç~es que lhe sio conferidas pelo artigo 18,item II, 
do Dec reto-le i n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28840 . 005482/88-SEEC , 

RESOLVE : 

Conceder a JOSEFA NARIA DE LOURDES NONTEIRO DOS SANTOS 
ocupante do cargo de Professor de Ensino de 19 e 29 Graus , 
c6d igo N-60 1, c las se " D" , re(erênc ia 3 , lotado na Secreta
ria de Educaçio e Cultura- SEEC , seis (06) meses de licença 
especial , contados no período de 11 de janeiro a 11 de ju
l ho de 1988 , nos te rmos do artigo 116, da Lei n<? 1. 711 , de 
28 de outubro de 1952 , regulamentado pe l o Decreto n9 38 . 
204, de 03 de novembro de 1955 , em virtude da referida ser 
vidora haver compl etado o segundo decênio de efetivo exer-: 
cíc i o , compreend i do no período de 02 de março de 1972 a 02 
de março de 198 2. 

Nacapá- AP, em 02 de fevereiro de 1988 , 1009 da RepÚb l i 
ca e 459 da Criação do Territ6rio Federal do Amapá . -

JORGE ~OVA DA COSTA 
Governador 

HINlST~RIO IJO INTERIOR 

Territ6r io Federal do Amapá 

DECRETO (P) ~9 0118 de 02 de fevereiro de 1988 

O Governaclór do Territ6r i o Federal do Amapá,usando das 
atr ibuiç~es que lhe são conferidas pe l o a r tigo 18 , item II, 
do Decreto-le i n9 41 I, de 08 de j aneiro de 1969 e t endo em 
vis ta o que consta do Proces so n9 28840 . 000012/88-SEEC , 

RESOLVE : 

Conceder a ~~GM,Y SOARES SOUZA , ocupante do cargo de 

Aud iL n r du Gnvl'rno dn Te ,·ritóriu 
!l r. JU SI~ \'ERf SSI ~Iú TA\'ARES 

Secretário d<· Educ<H;.1u ,. Cultu r :1 
I' ru f . PAULO FERNANDO BATISTA GUERRA 

s~crel ~ri n d~ ~g ri cul tur a 
!)r . PAULO LEITE DE HENDONÇA 

Sc·c r,•t!tr io d,• Sq;urança PlÍblica 
llr. JOiilJ FERRO R,\ DOS SANTOS 

IJr . 
Secret3 l·i~ d~ Sa~d~ 

JOS~ BESERRA PEDROSA 

Professor de Ensino de 19 e 29 Graus, c6digo H-60 1, classe 
"C", refe rência 4, lot ada na Sec retaria de Educação e Cul
tura-SEEC seis (06) meses de licença especi al , contados no 
per-iodo de O 1 de f evereiro a O 1 de agosto de 1988 , nos te E_ 
mos do artigo 116 , da Lei N9 1. 711 , de 28 de outubro de 
1952, regulamentado pelo Dec reto n<? 38 . 204 , de 03 de no
vembro de 1955 , em virtude da referida servidora haver co~ 
pletado o primei ro decênio de efetivo exercício com preen
dido no periodo de 11 de julho de 1971 a 07 de agosto de 
198 1. 

Nacapá-AP, em 02 de fevereiro de 1988 , 1009 da RepÚbli 
ca e 459 da Criaçio do Territ6rio Federal do Amapá . -

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA LEGIÃO BRASILEIRA DE ASS I STEN 
CIA DO A}~PÁ - ASSELBA/AP -

ESTNI'UTO 

CAPIII'ULO I 

SEDE , DENOHINAÇÃO , DURAÇÃO E FINALIDADE S 

Art . 19 - A Associaçi o dds Ser vidores da Legião Bras i -
1eira de Assistência do Amapá, é uma ent i dade de direito 
privado , com Sede e 'Foro no Terri t6rio Federal do Amapá, vi 
da autônoma , duraçio i ndeterminada , sem f i ns lucrativosq~ 
utilizará a sigla ASSELBA/AP e se regerá pelo presente Es
tatuto . 

Ar t. 29 - A ASSELBA/AP é independen t e , apart i dária , sem 
vínculos a entidades e movimentos po l íticos , relig iosos ou 
raciais . 

Art . 39- A ASSELBA/AP tem por final i dades: 

a) apoia r e representar os seus s6cios nas suas justas 
reivindicaçÕes , promovendo a de fe sa dos seus in t eresses le 
gi timos ; 

b) col aborar com a Super in tendência Ter ritorial da LBA/ 
AP , como entidade cons ul tiva, no estudo e solução de pro-
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blemas que se r elacione aos seus servidor es associados ; 

c) Promover a prática de atividades cul turais , educati 
vas , sociais , recrea tivas e esport ivas , vi sando proporc i o= 
na r os meios para fortalecer o r elacionaménto 'ent r e os só
cios ; 

d) Cooperar e estabe l ecer intercâmbio com entidades con 
gene r es ;· 

e) Promover a divulgação de assuntos que julga r de in
teresse dos sócio s ; 

f) Prestar em casos excepcionais, apenas uma vez por 
ano empréstimo f i nance.i r os aos seus assoe i a dos, entenden -
do- se essa excepc ionalidade· como problemas de mor te de con 
j uges, pa is ou f i lhos, doença s e acidêntes g~aves e sin i s = 
tros ; 

g) Púgnar para manter limpa a imagem e o conce ito da 
LB~. 

Art. 49 - A d~ssolução da ASSELBA/AP sÓ poderá ocorrer 
em Assemb lé ia Geral e com a ap rovação da maioria absoluta 
de·seus associados. 

Art . 59 -A ASSELBA/AP·terá como Sede provisória, as 
dependências da Superintendência Territoria l da LBA do Ama 
pá, a Rua Major Eliezer Levy , 1090-Hacapá/AP. 

CAP!TULO li 

DOS 0RGÃOS 

Art . 69 - A ASSELBA/AP constitui-se dos seguin t es or -
gaos : 

a) Assembléia Ger al 

b) Diretoria 

c) Conselho Fi scal 

§ 19 - ~vedado aos membros da Diretoria e Consel hoFis 
cal pertencerem s imul t aneamente aos mesmos Órgãos da ASSEL.::
BA; 

§ 29 - Os memb ros dcs or gaos da ASSELBA/AP nao r ecebe
rao qualquer remuneração; 

§ 39 - As vacânc ias que venham a ocor re r nos órgãos da 
ASSELBA/AP, mot i vadas por renúncia, abandono , f a ltas em 
reuniões e outros, serão preenchidas, mediante escolha em 
Assembl éia Ge ral ; 

§ 49 - O associado de t ent or de um cargo e l e tivo que for 
des i gnado para ti~u l : r ou substi tuto de qua l quer cargo de 
provimento em comtssao da Superintendência Territor i a l do 
Amapá, 'per derá automaticamente , o cargo para o qua l foi 
elei to, devendo a ASSELBA/AP providenciar o preenchimento 
da vaga na forma des te Estatuto . 

DA ASSEHBLeiA GERAL 

Art. 79 - A Assembléia Ger al é o Órgão soberano da 
ASSELBA/AP, nas suas dec i s ões dentro dos disposi tivos do 
presente Estatuto e se rá const ituída pela r euni ão de seus 
sócios, em pleno gozo de seus direitos . 

Art . 89 - A Assembléia Ger a l será ordinária e extraor 
d inária . 

Art. 99 - A Assembléia Gera l or di nária será real i zada : 

a) Anua lmente na segunda quinzena de ae~ emb ro , por 
convocação do Presidente da ASSELBA/AP, para rela t o das a
tividades da Dire toria , aprovação dos balanços e rclató 
rios; 

b) Biena lmente na rrimei ra qu inzena de maio , po r convo 
caçao do President e da ASSELBA/AP, pa ra eleiçÕes ge rais e 
posse dos e l eit os . 

Art . 10 - A. Ass emb léia Geral extrao rd i nár ia , se rá rea
lizada sempre que necessá r io , pa r a deliberar sobre a ma t é
r ia para a qua l t enha s ido expressamente convocada , tantas 
vezes quantas sejam necessárias , Dediante convocaçio : com 
5 (c inco) dias de aniecedência : 

a) Da Dire t oria ; 

b) Do Conselho Fiscal nos caso ~ pertinentes as 
atribuições; 

suas 

c) De 1/j (um terço) dos sócios em pl eno gozo de seus 
direitos , em abaixo assinado dirigido ao Pres idente que , em 
at endimento, fará a convocação c a r eunião , dentro do pra
zo actma . 

Art. 11 - A convocação da Assemb l é ia Geral, insta l ação 
e func i onamen to de seus trabalhos obedecerão as seguintes 
normas: 

a~ Convocação de antecedência mínima de cinco di as u
t eis , af ixada nas pric ipais dependências da Sede e Cent ros 
Sociai s da LBA, indicando: dia , hora, l ocal e pauta dos 
traba lhos ; 

b) A assembléia Geral funcionará com a presença de 
~is da me tade dos sóc i os em primeira convocação , ou meia 
hora após em segunda convocação com qualquer número de as 
sociados , exceto o di spos t o nos art igos 49 e 5 19; 

c) Quando a convocação da Assembléia Ge r a l partir dos 
~ssociados , os trabalhos serão dirigidos pelo Presidente 
da ASSELBA/AP em exe rcício na énoca ; 

d) os assuntos se rão limitados ao que consta na convo
caçao ; 

e) as ques tÕes de ord em serãc dec ididas pelo Pre siden
te da ASSELBA a quem compe t e di r i gir e manter a ordem dos 
t raba lhos e proc l amar as r csoluçces do plenário ; 

f) O Presidente da ASSELBA/AF poderá cassar a palavra 
do sócio , quando este SI! exp r essar de mane ira insu ltosa e 
incov~niente , a fim de mante r a crdem, usando da s medidas 
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necess~ rias , a t~ mesmo suspensao da sessao . 

Art . 12 - As delibcraçbes da Assembliia Geral serão 
tornadas atrav~s de votação, por maioria simples dos s6c ios 
pres entes , exceto o dispos to nos artigos 49 e 5 19 . 

Art . 13 - Das dec isÕes da Assembléia Geral extraordi-
nária, s e rão lavrada s Atas ass inad1s pela Diretoria c as so 
ciados presentes . 

Art. 14 -O processo de votação para j ulgamento de as 
s un tos que provocou a Assemblé ia Ge ra l s erá por a clamação
ou po r outro meio dec idido pe l a pr6pria Assembl éia . 

Art. 15 - Compete a Assembléia Geral : 

a) Decidir sobre os assuntos que lbe fo rem encaminha -
dos; 

b) Alte rar o Esta tuto; 

c) El eger a Dire t oria e Conse lho Fiscal ; 

d) Indicar dois ( 2) a ssociados em pl eno gozo de 
direit os pa r a comporem a Comissão Ele itoral; 

seus 

e) Funciona r como Últirna instância nos litíg i os ou di
vergências entre os demilis órgãos da ASSELBA/AP, bem como 
nos casos ornissos no presente Estatuto ; 

f ) aprovar ou não os ca sos em contra ir obrigaçÕes 
adquirir bens; 

de 

g) De liberar sobre recursos interpostos por a s soc iados, 
inc lus ive penas disciplinares; 

h) e leger em qualquer t empo membros da Diretoria ou Co~ 
selho Fis cal em casos de vacincia, nos t e rmos deste Estatu 
t o . 

DA DIRETORIA 

Art . 16 -A Diretoria~ o 6rgão de execução da ASSELBA 
/AP e s e compoe de seis membros assim constituídos : 

a) Pres idente 

b) Vice-Presidente 

c) 19 Secretário 

d) 29 Secre tár io 

e) 19 Tesoureiro 

f) 29 Tesoureiro 

ONICO: A Diretoria poderá cria r Departamentos, depe~ 
dendo das necess idades dos serviços da ASSELBA/AP . 

Art . 17 - Compete a Diretoria: 

a) Dirigir e administrar a ASSELBA/AP; 

b) De liberar sobre penas a serem impostas a associados 
e infratores; 

c) Gerir os bens patrimoniais da ASSELBA/AP; 

d) Resolver os casos que impliquem em intransigir e 
contrair obr i gações ; 

e) Convocar a Assembl~ ia Geral conforme o disposto no 
Artigo 119, letra~ ; 

f) Propor a reforma do Estatuto; 

g) Indicar dois associados em pleno gozo de seus dire í 
tos para compo r a Comissão Eleitoral ; 

h) Apresentar a Assembléia Geral o relat6rio anual e o 
balanço financeiro ; 

i) Criar Grupos de Trabalho e/ou Comi ssões quando ne
cessár..ias; 

j) Conferir premi as e mençoes. honrosas ao s6cio quan
do merecidas; 

k) Autorizar despesas e pagamentos ; 

1) Concede r licenças a seus membros ; 

m) De f lagrar o processo el eitoral , tomando as medidas 
de apo i o a Comissão e l eit oral; 

n) Celebrar contratos e contrair serviços ; 

o) Cumprir e fazer cumprir o Estatuto; 

p) Conceder a título de enipr~stimo ajuda financeira ao 
s6cio em casos excepc i onais , devidamente comprovado não ul 
trapassando a margem de 30% (trinta por cento) do sa lário
do asso ciado requerente , e nos termos do Art. 39 deste Es
tatuto . 

Art. 1R - Compete ao Presiden t e : 

a) Presid i r a s reuniões de Diretoria e As,s·em"bléia Ce-
ral ; 

b) Admini strar a ASSELBA/AF em consonincia com a D,i're
toria; 

c) Assinar documentos normais de expediente , baixa·r 
Portaria , Ordem de Serv i ços e Convocações; 

d) Assinar juntamente com o 19 Tesoureiro , documentos 
de caixa e responsabilidade financeira; 

e) Representar a ASSELBA/AP ativa e pa ssivamente em j~ 
izo e fora de le; 

f) Decidir e tomar providências em casos urgentes 
imprevistos, subme t endo s eu ato a Diretoria; 

g) Decidir em casos omissos ao expresso no Estatuto ; 

Art . 19 - Compete ao Vice -Presidente : 

ou 

a) Substituir o Presidente em seus i mpedimentos ocasio 
nais ou temporários; 

b) Auxiliar o Presidente em todos os seus encargos . 

Art. 20 - Compete ao 19 Secretário: 

a) Participar de todas as reuniões de Diretoria e As
sembléia Gera l; 

b) Organizar e dirigir os serviços de Secretaria; 

c) Aj udar na elaboração do Relat6rio final; 

d) Red i gir e ler as Atas das reuniões . 

Art . 21 -Compete ao 29 Secretário : 

a) Substituir o primeiro Secretário em casos de ausen
C1a ou impediment~; 

b) Auxiliar o 19 Secretário em t odos os seus encargos . 

Art . 22 - Compete ao 19 Tesoureiro : 

a) Partic i par de todas as reuniões da Diretoria e As
sembl~ia Geral ; 

b) Organizar e dirigir os serviços de Tesouraria; 

c) Escriturar os livros e apresentar os ba l ancetes tri 
mestrais a Diretoria; 

d) Assinar cheques e demais documentos que envolvamres 
ponsabil i dade financeira juntamente com o Presidente; -

e)· Prestar informações ao Conselho Fiscal sobre a situ 
ação finance ira da ASSELBA/AP , permitindo- lhe livre exame 
dos livros de escrituração ; 

f) Solver os débitos da ASSELBA/AP mediante au t ori za -
çao da Di retoria; 

g) Assinar com o Presidente o balanço geral que. fará 
parte do Re latório. final; 

h) Ajudar a elaborar o Relat6rio final ; 

i2 Comparecer ao Conselho Fiscal para prestar informa
çÕes quartdn solicitado ; 
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Art. 23 - Compete ao 29 Tesoureiro: 

a) Substituir o 19 Tesourei r o nos casos de ausência ou 
impedimento ; 

b) Auxi l iar o primeiro Tesoureiro em todos os seus en
cargos ; 

DO CON.SELHO FISCAL 

Art. 24 -O CGnselho Fiscal é um orgao de fiscalização 
contábil e financeira da ASSELBA/AP, compos t o dé três mem
bros, eleitos bienal~ente na pr imeira quinzena do mês de 
maio, pelos sócios em pleno gozo de seus direitos , com man 
dato de dois anos a partir da posse da Diretoria . 

Art. 25 - O Conselho Fi sca l reuni r-se-i: 

a) Ordina riamente, uma vez por trimestre para anaiisar 
os balancetes da Tesouraria ; 

b) Extraord inariament e , sempre que for necessário. 

Art. 26 - As decisões do Consel ho Fiscal , serão toma 
das ppr maior ia dos votos. 

Art. 27 - Compete ao Conse lho Fiscal : 

a) Elege-r. seu Presidente e Secre tário; 

b) Examinar os balancetes trimestrais da Tesouraria e 
anualmente u balanço geral; 

c) Examinar a l egalidade das despesas quan to a apl i ca
çao dos recursos : 

d) Fiscalizar a contabilidade , examinando livros e de 
mais documentos da Tesouraria; 

e) Solicitar reuniões de Assembléia Geral extraordiná
ria nos casos em que lhe sejam afetos ; 

f) Ouvi r quando neces sar1o, no desempenho de s uas fun
çÕes, o associado ; 

g) Ind i car um associado em pleno go zo de seus direitos 
para compor a Comissão Ele i toral ; 

h) Cumprir e fazer cumpr ir o Estatuto . 

CAP!TULO III 
DOS ASSOCIADOS 

Art. 28 - Serão associados da ASSELBA/ AP os s,ervidores 
do Quadro de Pessoal Efet i vo da LBA , Super i ntendência Ter
ritor ial do Amapá que assim o desejarem ; 

§ .19 - O associado que sem justa causa sa ir do Quadro 
de Pessoal da LBA ou for aposentado , poderá permanecer co
mo sócio, porém em caso de ·seu des ligamento da ASSELBA/AP, 
nao mais poderá voltar a esta cond i ção , a não ser que t e
nha seu reingre sso também como servidor efetivo da LBA; 

§ 29 - O associado que pedi r desl i gamento do Quadro So 
cial da ASSELBA/AP e que não e steja enquadrado no parágra
fo ac ima , só será readmit i do após dois anos de seu afasta
mento. 

DAS CONTRIBUI Ç0ES 

Art. 29 -Os sócios contribuirão mensalmente, desc0nta 
dos em folha de pagamento, com 17. do sa l ário base de suã 
categoriá funciona l excluindo- se os centavos . 

§ 19 - No exercício do ca r go de provimento em comi ssão 
o desconto ser a calculado sobre o valor da gratifi cação . 
desde que esta seja ma i or que o salário base de sua categ~ 
ria func i onal; 

§ 29 - Os ex- servidores pagarão sua s mens alidad es dire 
tamente ao Tesour eiro da ,ASSELBA/AP , valendo as mesmas ba~ 
ses e condições de. cáu cu l o e prevalecendo as al t e ra 
çoes nos casos de aumento s sa l ariais concedidos pe l a LBA; 

§ · 39 - O ex- servidor _aposentado pagará 17. do val or d·e 
seu salário de aposentadoria , t ambém dir etamente ao T~sou
r ei ro da Associação . 

DOS DIREITOS E DEVERES 

Art . 30 - São direito~ dos sócios : 

a) Go zar de todas as vantagens e bene f i c i os proporcio
nados pela ASSELBA/AP e seu Es tatuto; 

b) Votar e ser votado para os cargos da ASSELBA/AP; 

c) Tomar pa rte nas Assembl éia s Ge rais propondo, discu
tindo e vo tando as med i das de pauta ; 

d) Participar das atividade s sócio-recrea t ivas , junt a
mente com seu conjuge e seus dependentes; 

e) Requere r a convocação da Assemblé ia Geral ext raordi 
nár i a confor me Art . 109 , l et ra ~; 

f ) Recorrer a Assembléia Geral num prazo de 10 dias em 
caso de puni ção ; 

g) Requerer junto a Dire toria a concessao de premtos e 
mençã0 honrosa aos sócios que tenham se distingu i do a ser
viço de ASSELBA/AP ; 

h) Repres enta r junto a Dire tori'a ou Assembléia Geral 
por qualquer ato que implique em vulneraçio dos seus direi 
t os sociais ; 

i) Apresentar reinvidicação e sugestões a Diretoria . 

§ ONICO - Considera-se em pleno gozo de seus direitos: 

a) o s6cio qui tes com suas contribuiçÕes; 

b) não estar sof rendo sançoes penais; 

Ar t. 31 - São deveres dos sóc i os da AS SELBA/AP: 

a) Pagar as contribuições mensais estipuladas ; 

b) cumprir e fazer cumprir o Estatut o , as deliberações 
da As.semb l éia Geral , Di re t oria e Conselho Fiscal ; 

c) l eva r ao conhecimento da Di r e t oria qualquer ocorrên 
cia que direta e indi retamente pre judique a AS SELBA/AP , seu 
nome ou patr i mônio ; 

d) desempenha r com dedicação o ca r go para o qual t enha 
sido eleit o ou esco l hido na ASSELBA/AP; 

e) assumir os preJUlZOS causados por s i, por seus de
pendent es o~ convidados ; 

f) respeitar os demais assoc i ados e diretores da 
ASSELBA/ AP ; 

g) portar-se com dignidade, sem tumultuar~ subornar ou 
s ubverte r as atividades , a ordem e a harmonia na Associa -
çao; 

h) não praticar a subserviênc i a , e specialmente no in
tuito de a tender interesses que não ·sejam da AS SELBA/AP . 

Art . 32 - Perderão a condi ção de sóc ios: 

a) falta grave ou qualquer a to cometido em preju ízo· da 
ASSELBA/AP, desde que julgado e aprovado em Assembléia Ge
ral ; 

b) por vontade propr1a; 

c) por atraso no pagamento das mensalidades , sem justa 
causa po r pr azo i gupl ou s uperior a três meses . 

DA RESPONSABILIDADE 

Art. 33 - Os sócios responderão por qualquer dano ou 
utilização i ndevida do nome da ASSELBA/AP. 

Art. 34 - Os s6c i os não re sponderão sol i dária ou subs i 
diariamente pe l as obr i gaçÕes sociais da ASSELBA/AP. 

Art . 35 - Os sócios ser ão responsáve i s pel os a tos man i 
fe s t i dos por s i cont rar i amente ao Esta tuto . 

DAS PENALIDADES 

Art. 36 - O sócio por infração do presente Estatuto es
t á suj eito as seguintes punições : 

a) advertência verba l ou escrita ; 

b) sus pensao ; 
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c) cassaçao do mandato; 

d) exclusio . 

de 

de votos . 

§ 39 - A com issão eleitoral elegerá seu Presidente 
Secretário, -cabendo ao President e o voto de qualidade. 

e 

19. - A advertência verbal sera aplicada no caso 
infraçio ao Estatuto. § 4~ - A composiçio da comissio eleitoral deverá ser 

efetivada no máximo de ~ dias ap~s a convocaçi o das elei -
§ 29 -A suspensao até 90 dias será aplicada no caso de çoes. 

reincidência na infraçio. privando o s~cio de seus direi -
tos. Art. 44 -A Comissio Eleitoral observará para as elei-

39 - A cassaçio do mandato será aplicada no caso de 
fa lta no desempenho do mandato coletivo , mediante processo 
em que ·se dará ao associado dire i to de defesa diante da Oi 
re toria . 

§ 49 - A exclusio do Quadro Social será decidida em As 
sembléia !;eral ap~s encaminhamento da questio pela Direto:
ria. 

59 - O associado desligado ou exclu ído em qualquer 
tempo, mesmo na f orma do Estatuto ante rior, por falta gra
ve e por decisio da Assemblé ia Geral , nio poderá voltar em 
tempo algum, a condiçio de associa do. 

CAPITULO IV 
DAS ELEIÇ0ES 

Art. 37- As eleiç~es para Diretoria e Conselho -Fiscal 
r ealizar-se-io bienalmente na pr imeira quinzena do mês de 
ma io , c se processarão em regime de Assemb l éia Geral com 
quorum minimo de J/3 dos associados em pl eno gozo de seus 
direitos. 

Art . 38 -A convocaçao da Assemblé ia Ge r a l para a s 
ele iç~e s se rá f eita com antecedênc ia minima de 30 di as da 
data marcada para a sua r eali zação . 

Art. 39 - O prazo pa ra o término do registro das cha -
pa s c oncorrentes se da rá até 10 dias ante s da data das 
eleiç~e s . 

Art . 40 - Se rão o r ganiza das cha pas que conterao a indi 
cação dos candidatos na forma que se segue : 

a ) Pa ra Di r etoria: 

Presiden t e : 

Vi ce- Presid ente ; 

19 Sec r et ário; 

29 Sec re tário; 

19 Tesoureiro ; 

29 Tesoure iro; 

b) Para Cons e lho F isca l: 

Três membros . 

Art. 41 -As el eiç~es para Dire t oria e Conselho Fi scal 
serão simultâneas c coincidentes , fe i tas pelo processo de 
vo t o sec reto , po r cha pa comp l eta pa r a t odos os cargos el e
t ivos , declarando- se a chapa ve ncedora a que obt i ver a 
ma i o ria 4os votos . 

Ar t . 42 - São ele i to r e s , todos os ·assoc iados em pleno 
gozo de seus d i reitos . 

Art . 43 - Os t r aba lhos de preparaçio , organi zação e a 
puraçio dos resultados da s e l eiç~es , ficarão a cargo de 
uma comi ss~o elei t ora l, const ituída por do i s s~c ios , indi
cados pela Assembl é ia Geral, do i s pe la Di retor ia c um pe l o 
Conse lho Fi.scal. 

§ lY - Nio poderio cand ida tar-se os associados que : 

a) sao memb ros do Conse l ho Eleitora l ; 

b) ~io es t ej am em pleno gozo de seus di reitps ; 

c ) Na LBA exerçam cargo de prov imento em Comissio 
seus Subs ti tutos ; 

d ) ex- servidores. 

§ 29 - A comissio eleitoral de liberará pela maioria 

ou 

çoes o seguinte mecanismo : 

a) organizar a mesa e leitoral ; 

b) fazer a apuraçao dos votos· logo ap~s o encerramento 
da votação; 

c) en t regar à Dire t oria o resultado das eleiç~es ; 

d) O Pres i dente da Comissão eleitoral presidirá todos 
os trabalhos das eleiç~e s; 

e) será permit i do junto a mesa eleitoral a pres~nça de 
um fiscal por chapa registrada, desde que oficialmente cre 
denciada; 

f) qualquer dos elementos indicados para fi scalização 
poderá registrar protestos por irregularidades ou exigir da 
mesa anotaç~es de ocorrências que possam influir na l iber
dade ou sigilo do voto ; 

g) os e l e i~ores só poderio apresentar protestos por in 
termédio dess es fiscais; 

h) a mesa receberá os votos até as dezessete horasquan 
do .c omeçará a contagem dos mesmos , sendo em seguida feita 
a divulgaçio do resul t ado ; 

i) no l ocal da apu r açao dos votos só podem permanecer a 
Comis são Ele itoral e os Fi scais; 

j) ap~s a apuraçio dos votos a comissio e l e itoral 
reunirá para lavrar a Ata que deve rá ser entregue 3 
depois do encer r amento das e le iç~e s e deverá contar: 

- Re l ação de assinaturas dos votantes ; 

2 - NlÍmero de votos obt i dos 

3 - NÚmero de votos válidos 

4 - NÚmero de votos nulos 

5 - Númerq de votos em l;>r:anco 

se 
dias 

k) Em caso da não existência de quorum mínimo pr evi sto 
.a Ar t . 379 e empate na a puraçio elei toral entre chapas con 

correntes , a comis são e l e itoral providenc iará no. prazo de
lO dias , novas el eiçÕes s em alteraç ão das chapas; 

1) os r ecursos dever ã o ser apresentados a comissão elei 
t oral até qua renta e o ito horas ap~s a proclamaçio dos r e.=
s ul t ados e dever ão ser julga das em reun i io at~ c inco dia s 
depoi s das el eiç~e s ; 

m) os r ecurs os cont ra a comissão elei toral serão fe i -
t os no momento pe l o fi sca l da part e interessada ao Pres i 
dente da Associaç i o que adota r á med idas de suas a t r i bui 
çÕes e na f a lta destas os subme t e rá a As semblé ia Ge r al ali 
r eun i da . 

n ) os candida t os ele i tos serao empos sados a i nda na pr~ 
'"·meira quinzena do mês de maio . 

CAP!'11JLO V 
DO PATRIMt'lNIO 

Art . 45 - O Fundo Social - Patrimoni a l coQst itu i-se de 
bens m~veis e im~veis r ese rva s , con't r ibu iç~es, doaç~es, le 
gado s , subvençÕes e verbas especiais que a ASSELBA/AP pos:=
sua ou venha a possuir . 

Art. 46 - O patrimõnio da ASSELBA/AP destinar - se-á ~x
c lusivamente a realização de seus objetivos . 

Ar t . 47 - Const1tui- se receita da ASSELBA/AP: 

a) mensalidades pagas pelos sócios; 

b) doaç~es, l egados, auxíl ios c subvenç5es de qualquer 
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c) resul tados d~ ativ idades sociais ; 

d) renda provenient e de iniciativas da ASSELBA/AP; 

e) outras rece itas eventuais . 

Art . 48 - Constitui - se des pesas da ASSELBA/AP: 

P!ll~!<:IRO TER.'IO ADITIVO AO CO:-!Vf::-> 10 ~9 02/87- SESA , C!> 
1.C:BRAD0 !':\TPE O GOVF.R:\0 DO TERP.ITÓ!UO FEDSRAL DO X·!AI'Á E A 
:>RE FEITURA :IU'l!Cl"AL DE ~li\ZAGÃO, PAP.A OS Fl:-JS 'lELE DECLARA 
DOS . 

a) alugue is de locais para o desenvolvimento de at ivi
dade s; 

o Gove r no do Terntono Fede~al do Amapá , ncsle ato 
rep resentado pot· seu Secretá r io de Saúde , Dr. JOS~ BESERRA 
::'EDROS:\ , daqui em diante denominado s tmplcst~ente Governo e 
a PrefciLura ~unic ipal de Mazagio , rcpresenlad~ nPSle ato 
pelo seu Pref ei to '!unicipa! , Senh:>r ALCIDES GO~Ir:S!JOSREtS , 
doravante denom i nado simplesmente Prcfettura , reso lvem de 
comum acordo celebrar o presente Termo AdiLivo , n:edi ante 
as cláusulas c condiç Ões seruintcs : 

b) serviços necessários ao desenvolvimento de suas pr o 
moçoes ; 

c) outras despesas eventuais . 

Art . 49 - Em caso de extinção da ASSELBA/AP o seu pa
trimônio te Lá o dest ino que a Assembléia Geral que a ext in 
gu ir achar conveniente . 

CLÁUSULA P!U~!ElR.A - Pe l o presente Tento Adit ivo 
~rorro~ado pelo espaço de 30(trinta) dias , a contar de 
de janci~o de 1988 a 05 de fevereiro de 1 ~88 , o p~azo 
vi~incia do ins trumento original , com valtdade apos a 
assinatura . 

fica 
05 
de 

sua 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇOES GERAIS 

CLAUSULA SI::GU'lOA -. Pe rmanecem inalL cradas as demais 
cláusulas c condiçÕes do ins trumcnlo pr incipal . 

Art. 50 - O ano social ~ f i nanceiro da ASSELBA/AP come 
ça em maio e t e r mina em abril do ano posterior . 

Art. 51 -A a lteraçio do Estatuto só se da rá com a pre 
sença em Assembléia Geral de no minimo 2/3 dos as sociados
em pleno gozo sJe seus direitos , em aprovação dos reunidos 

E, por es t~ren de acordo , as pa r t es assinam o prcscn
le Termo Ad itivo em 05 (cinco) vias ~e i~ual teor 0 fo rna , 
na nrc sença de 02 (duas) testemunhas . 

~ácapá(Ap) , 04 de janeiro de 1988 . 

e apó s dois ~no s de sua vi gênc i a , levando- se en conta a 
von tade da maioria ab soluta . 

Ar t . 52 - O presente Estatuto ent r ará em vigor apos 
sua aprovação em As sembléia Geral c r eg i stro em Car tór io , 
fi cando revogado o Estatu to an ter ior da AS SELBA/AP, apont~ 
do no Livro Protocolo fl . ·112, sob o n~mero 2833 em 21 . 07 . 
80 , r eg i s t rado no l ivro "A" n9 2, fls . 42/46 , sob o n9 !78 
em 21 .07 .80 do Registro Civi l de Pessoa s Jurídicas . 

TEPJUTÚRIO FEDERAL DO AHAP,\ 
PREFEITURA HUHICIPAL DE ~!ACAPÁ 

JOS~ ~ESERRA PEDROSA 
Gove rno 

A!.CliJF.S GO:!!'S !JOS RElS 
Pr.:f<'ito de :'laza~:iio 

SECRETARIA HUNICIPA,L DE DESENVOLVIMENTO E PLANEJAHENTO URBANO 
DIVISÃO DE CONTROLE URBAN!STICO 

EDITAL DE REGULARIZAÇÃO DE IHÚVEIS N9 02/ 1. 988-SEHPLADUR/ P. ~Ut 

O SECRETÁRIO HUNIC~PAL .DE PLANEJAHENTO E DESEblVOLVIHENTO URBANO DA PREFEITURA HUNICIPAL DE ~!ACAPÁ , torna plÍblico 
a quem es t e Editai vir ou de l e tomar conhecimento que, as pessoas abaixo relacionadas es tão soli ci tando Alvará de Licen 
ca para Regularização dos imóveis-adiante caracter izados , todos situados ne ste ~lun icÍp io . As pessoas qu e se jul1_;arem com 
dire i tos sobre os me smos deverão apresentar suas r eclamaçÕes ou impugnaçÕes por escr ito no prazo rl e quinze (15) dias , 
a contar da data da public~ção deste Edital. 

N9 INTERESSADOS INS~lÇ ~o CADAS"TRAL 
ENDEREÇO SETOR QUADRA LOTE ---

OI CLAUDINA ROCHA AL~lli iDA AV : SE/o! DENOHINAÇÃO 22 08 70 
02 RAIMUNDO NUNES DE LUlA AV: GALIBIS 09 06 466 
03 ALCINDO PAHPLONA DOS SANTOS RUA: SANTA CATARINA 07 09 os 
04 BEATRI Z NASCUIENTO DA SILVA AV : AIMORES 10 32 60 
os ~IARIA NUNES DOS SANTOS RUA: LEOPOLDO QU~IROZ TEIXEIRA 10 78 170 
06 RAUlUNDA QUEIROZ NASCINENTO AV : ·MENDONÇA FURTADO 02 17 105 
07 SEBASTIÃO FERNANDES DOS SANTOS TVA : MUNICIPALISJA 07 88 70 
08 ~~NOEL CARLOS DOS SANTOS PASS : GOIÁS 08 08 3h9 
09 HELENA BARBOSA LOBATO TVA : JOSe DA SILVA CASTRO 07 78 50 
10 MANOEL FERREIRA-FILHO AV: FELIPE CA}~O 07 39 390 
11 MARIA PERE IRA RUA: SANTA CATARINA 07 70 457 
12 MARIA CRISTINA S1\NTOS SILVA AV : MARCILIO DIAS 05 25 499 
-~3 MIZAEL HIRANDA AV: 07 DE SETEI'lBRO (SANTANA) 12 39 188 
14 LF.O~HDES CHAGAS SILVA RUA: JOSg F. DE OLIVE IRA 27 30 30 
15 JONAS DO LIVRAMENTO SANTOS RODRIGUES AV. RUI !1ARBOSA 13 12 450 
16 BENEDITO RODR.IGUES BARBOSA AV: CARA}fURO 10 27 360 
17 JOANA ~lARIA TRINDADE DA SILVA RUA: RIO XINGO 27 12 30 
18 RITA ~lARTINS RODRIGUES RUA: ODILARDO SILVA 02 30 455 
19 MARIA RUTE CHÂGAS PANTOJ.A ~UA : HUGO A. PINTO 05 42 158 
20 DONDINA DE LUiA BRAGA AV: PEDRO BAIÃO 07 42 130 

MACAPOI( (AP), 19 de janeiro de !988 

Eng<? Jóse At'fARILDO NU!*.S ~lAGALHÃES 
Chefe da Divisão de Controle Urbanístico-P~lli 


	

